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EDITORIAL

CONVÊNIOS: 
 

INFORMAÇÕES LIGUE (21) 2473-3673 

Diretores Funerários

 2023 chegou! Com isso, demos início há uma 
nova jornada para um ano cheio de conquistas e reali-
zações positivas, graças ao excelente trabalho de todos 
e à união da nossa classe de trabalho, sempre com esse 
intuito de crescer.
 Para trazer mais oportunidades buscamos 
sempre novas parcerias, que são estratégicas. Para 
saber mais acesse o nosso site: seferj.com.br.
Já em janeiro, surge uma importante pauta que é a 
saúde mental: o Janeiro Branco. Neste ano, o tema da 
campanha é “A Vida Pede Equilíbrio”. Trata-se de uma 
ação social dedicada à construção de uma cultura da 
Saúde Mental na humanidade, com o objetivo de 
chamar a atenção dos indivíduos, das instituições, das 
sociedades e das autoridades para as necessidades 
relacionadas à Saúde Mental da população. Legal 
sempre trabalhar esse tema junto a sua equipe e clien-
tes.
 Outra ação que sempre indico é traçar metas, 
objetivos e projetos para a sua empresa. Essa prática 
otimiza nosso tempo e dinheiro. E isso todos gosta-
mos! Logo, colocar as atividades em linha para “acertar 
o passo”, desde o primeiro mês do ano, é o que sempre 
devemos buscar e realizar. 
 Temos muito conteúdo no INFO para você 
aproveitar durante todo o ano, além da coluna Jurídica 
que vem com tema especial. Quer saber? Basta ler!
 Vamos juntos para trazermos mais conquistas e 
representatividade para o nosso setor! 

Grande abraço,
Leonardo Martins
Presidente - SEFERJ
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FOCO NA IMPORTÂNCIA 
DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL

MATÉRIA ESPECIAL Um sindicato pouco atuante e fraco nas negociações 
pode ceder a pleitos do Sindicato dos Empregados 
que onerem sobremaneira sua empresa.

Vale lembrar que a Reforma Trabalhista - Lei
13.467/2017 - extinguiu a obrigatoriedade do paga-
mento da contribuição sindical. Ou seja, o pagamen-
to é livre por parte das empresas que optam por 
participar do sindicado patronal. 

E mais: essa previsão também abrange os casos em 
que as empresas não são associadas ao Sindicato, 
estando apenas ligadas à instituição por fazerem 
parte da categoria econômica representada por ele.

Se você quer ter um Sindicato Patronal forte e atuan-
te, deve pagar a contribuição sindical. Com isso, sua 
empresa contribui para que o sindicato tenha recur-
sos para lhe representar da melhor forma.

FORTALEÇA QUEM REPRESENTA A SUA EMPRESA!

O Sindicato tem como papel essencial a defesa dos 
interesses dos empregadores na negociação coletiva 
de trabalho.
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I. FEDERAL

• DIVULGADOS OS DE FERIADOS NACIONAIS 
DE PONTO FACULTATIVO

- Portaria ME n° 11.090, de 27 de dezembro de 
2022
A Portaria ME n° 11090 de 27.12.2022, publicada 
no DOU de 29.12.2022, divulgou os feriados e 
ponto
2023.

Conforme Portaria, �cam divulgados os dias de 
feriados nacionais e estabelecidos os dias de 
ponto facu cumprimento pelos órgãos e entida-
des da administração pública federal direta, 
autárquica e fundacional dos serviços considera-
dos essenciais:

- 1° de janeiro, Confraternização Universal 
(feriado nacional);

- 20 de fevereiro, Carnaval (ponto facultativo);

- 21 de fevereiro, Carnaval (ponto facultativo);

- 22 de fevereiro, quarta-feira de cinzas (ponto 
facultativo até às 14 horas);

- 7 de abril, Paixão de Cristo (feriado nacional);

- 21 de abril, Tiradentes (feriado nacional);

- 1° de maio, Dia Mundial do Trabalho (feriado 
nacional);

- 8 de junho, Corpus Christi (ponto facultativo);

- 7 de setembro, Independência do Brasil (feria-
do nacional);

- 12 de outubro, Nossa Senhora Aparecida 
(feriado nacional);

- 28 de outubro, Dia do Servidor Público (ponto 
facultativo);

- 2 de novembro, Finados (feriado nacional);

- 15 de novembro, Proclamação da República 
(feriado nacional); e

- 25 de dezembro, Natal (feriado nacional).

A Portaria em tela entra em vigor na data de sua 
publicação, isto é, 29.12.22.

I. ESTADUAL

• RESOLUÇÃO FIXA O VALOR DA UFIR-RJ PARA O 
EXERCÍCIO DE 2023
482 de 23 de dezembro de 2022

A Resolução SEFAZ n° 482, de 23 de dezembro de 
2022, publicada no Diário O�cial do Estado d 
dezembro de 2022, �xa o valor da UFIR-RJ para o 
exercício de 2023.

Por força desta norma, o valor da Unidade Fiscal de 
Referência do Estado do Rio de Janeiro (UFIR-RJ 
27.518, de 28 de novembro de 2000, para o exercí-
cio de 2023, será de R$ 4,3329 (quatro reais e três m 
décimos de milésimos).

Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2023.
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Por muito tempo, era costume padrão que os 
animais domésticos mortos fossem desovados em 
lugares ermos, enterrados nos quintais ou áreas afas-
tadas. Algumas vezes sem qualquer viés de ritual de 
despedida ou cerimonial, entretanto esse costume 
vem se modi�cando, em conformidade com a 
função social do animal doméstico.

A Lei de Crimes Ambientais, número 9.605 de 12 de 
fevereiro de 1998, permite enquadrar o ato de jogar 
ou enterrar amimais mortos em lugares inapropria-
dos como crime ambiental, com escopo em seu 
artigo 54:

Art. 54. Causar poluição de qualquer natureza em níveis 
tais que resultem ou possam resultar em danos à saúde 
humana, ou que provoquem a mortandade de animais 
ou a destruição signi�cativa da �ora: Pena - reclusão, de 
um a quatro anos, e multa.

 A legislação de 1988 não teve uma preocupa-
ção especí�ca e taxativa quando a desova ou inuma-
ção de animais em locais não apropriados, à medida 
que a realidade quanto a morte de animais domésti-
cos enterrados em locais sem destinação própria 
tomou proporções relevantes, o artigo passou a ser 
aplicado de forma não privativa.

 Em que pese a força de crime para o ato, não 
foi esse o viés decisivo para a mudança de como as 
pessoas tratam a morte de seus entes não humanos, 
essa transição se dá, principalmente, pelo afeto e 
pela posição social desses animais na rotina das 
famílias.

 Atualmente, é crescente no segmento fune-
ral e cemiterial o número de negócios centrais foca-
dos na relação das pessoas com seus pets. O investi-
mento em produtos pensados e desenvolvidos com-
pletamente para esse público-alvo, tais quais: segu-
ros para pets, planos de assistência funeral pet, 
cerimonial pet, cremação pet, cemitérios pet e até 
mesmo tecnologias capazes de utilizar pelos ou 
cinzas do animal para torná-los em diamantes já é 
um realidade - e tende a crescer cada vez mais.

O avanço social levou o animal doméstico ao status 
de ente familiar. O animal doméstico integra a famí-
lia e toda sua dinâmica social e passa a ser um ator 
social de relevância, capaz de preencher necessida-
des individuais, melhorando a autoestima dos 
proprietários, uma vez que fornece afeto e compa-
nhia.

Assim, é dever das ciências jurídicas acompanhar as 
evoluções sociais e, com isso, passar a entender o 
status jurídico dos animais não mais como “coisa”. 
Recentes decisões judiciais consideram animais 
domésticos como objeto de partilha bens, adoções e 
- até mesmo - heranças.

Neste sentido, o mesmo fenômeno ocorre com a 
morte dos animais, quando este ente morre, abre-se 
uma lacuna na vida de seu tutor, com o luto pela 
perda de um ser signi�cativo da sua história de vida, 
que antes era tratado de forma fria e distante, passa 
a ser tratado de forma mais ritualística e cuidadosa, 
visando uma despedida digna e relevante, assim 
como o local desse ente na vida da família.

A NATUREZA JURÍDICA DOS
ANIMAIS

Dra. Amanda Castro
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Diante de uma sociedade imediatista em busca de 
remédios milagrosos e pílulas mágicas para controle 
e tratamento de doenças, como �ca o médico que 
orienta mudança de estilo de vida?

É, senhores, não é fácil abordar e orientar um pacien-
te que está com a ideia certa de ser remediado, de 
que seus problemas acabarão com a ingestão de 
uma pílula.&#x1f62c;

Não é fácil mostrar as evidências dos benefícios do 
exercício físico, da dieta saudável, do manejo do 
estresse.

Não é fácil liberar um paciente cheio de orientação, 
recomendação e, as vezes, nenhuma prescrição.

Não é fácil. Mas é o que se tem a fazer.

Saúde é um conjunto de ações saudáveis e não uma 
prescrição. Entender que o bem estar que você 
procura pode estar no exercício que você não faz, no 
alimento que você não ingere, faz total diferença.

Seja responsável pela sua saúde, cultive bons hábi-
tos e deixe a farmácia para cosméticos e produtos de 
higiene.

Vamos Falar de Saúde - Dra. Danielle Brandão

O MELHOR TRATAMENTO NÃO 
É VENDIDO EM FARMÁCIAS



JANEIRO BRANCO
CUIDE DA SUA MENTE
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Em 2006, a ONU estabeleceu o dia 17 de maio como 
“Dia Internacional da Internet”. Desde o surgimento, 
a internet é usada como instrumento de estudo, 
diversão e, principalmente, de trabalho. Se antes da 
pandemia a utilização da rede no mundo dos negó-
cios era de extrema importância, com a Covid-19, ela 
se tornou indispensável.

Um dos setores mais sensíveis e que precisou inves-
tir ainda mais na transformação tecnológica durante 
a pandemia foi o segmento funerário. Devido às 
muitas imposições de distanciamento e cuidados 
sanitários, as empresas desenvolveram ferramentas 
tecnológicas para ofertar produtos e serviços.

Um exemplo é o Grupo Morada, empresa que atua 
com cemitérios, crematórios e funerárias na Paraíba, 
no Rio Grande do Norte e em Pernambuco. Por conta 
do período pandêmico, a empresa precisou atualizar 
processos já existentes e antecipar outros projetos, 
para dar mais praticidade e conforto aos colaborado-
res e famílias que perderam seus entes queridos.

“Quando a pandemia começou, estava em curso o 
projeto Morada da Memória, uma plataforma digital 
de homenagens, em que familiares e amigos enluta-
dos homenageiam os entes queridos com depoi-
mentos, fotos, vídeos e acendem uma vela virtual”, 
diretora de Negócios e Clientes do Grupo Morada, 
Vivianne Guimarães. Na Paraíba, só no último ano, 
mais de 1.050 memoriais foram criados. Ao todo, 
unindo todos os estados que a marca atua, já são 
mais de 11 mil memoriais cadastrados e mais de 100 
mil mensagens publicadas na plataforma.

O Velório Virtual é outra ferramenta do Morada da 
Memória. A iniciativa é pioneira no Brasil e existe 
desde 2001, mas nesse período de distanciamento 
social tornou-se indispensável para que parentes e 
amigos se despedissem do ente querido de forma 
segura, de onde estiverem. De abril de 2020, até 
março de 2021, mais de 190 cerimônias acontece-
ram nesse formato na Paraíba. Ela é transmitida em 
tempo real, por meio de câmeras a�xadas nas salas 
de velórios.

Inovação e transformação digital

Criada em tempo recorde, a Funerária Digital é outra 
grande inovação da empresa. Após duas semanas do 
início do isolamento social em 2020, a ferramenta foi 
desenvolvida e lançada para dar suporte 24 horas 
aos clientes enlutados, sem que eles precisem sair de 
casa. “O atendimento é feito por especialistas para 
ajudar as famílias na contratação dos serviços de 
funerária, aquisição de jazigos, cremação e módulo 
individual”, detalha Vivianne.

Para dar mais celeridade ao processo de contratação 
de novos colaboradores em meio à pandemia, o 
analista de Recursos Humanos do Grupo Morada, 
Bruno Silva, conta que a empresa também passou a 
fazer toda a seleção de empregos virtualmente, com 
envio de currículo e entrevista online. “Essa foi uma 
maneira que encontramos para conter o avanço da 
pandemia, preservar a saúde de nossos colaborado-
res e dos candidatos, e também empregar quem 
está precisando de uma oportunidade para atraves-
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TECNOLOGIA OTIMIZA OFERTA 
DE PRODUTOS E SERVIÇOS NO 
SEGMENTO FUNERÁRIO

https://funerarianet.com.br/



Transforme o seu Plano Funeral em
um Plano de Assistência Familiar.

Entre em contato com a MAG seguros, 
nova parceira do sindicato e aproveite 
os benefícios a seguradora especialista 

no segmento de luto.

São quase 200
anos cuidando
das famílias 
brasileiras

0800 881 3355
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SERVIÇOS SEFERJ

Cartórios

Funerárias

Cemitérios

Capelas

Crematórios

Tanatório

IML

SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS 
FUNERÁRIOS DO RIO DE JANEIRO

VOCÊ PODE OBTER AS LISTAS DE TODOS OS INDICADORES ABAIXO 
ATRAVÉS DO NOSSO SITE. ACESSE: SEFERJ.COM.BR, CONFIRA!
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A SEFERJ TEM COMO
MISSÃO E OBJETIVO
 Promover a união da Classe de Diretores 
Funerários do Estado do Rio de janeiro para a con-
quista de metas do setor e colaborar com o 
Estado e o Município.

 Como representante legal do segmento 
funerário, o SEFERJ busca o fortalecimento do 
empresariado do setor, principalmente, dos 
micros e pequenos que atuam no interior do 
Estado do Rio de Janeiro. Desde 24 de Janeiro de 
1974, trabalhamos para você.
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Presidente: Leonardo Martins
Executivos: Ladario Magalhães e Leonardo Esteves 
Av.: Rio Branco, 245 / 31º -  Centro - Rio de Janeiro - RJ
Tel.: (21) 2473-3673

SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS 
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